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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 57/2021.

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial n° 
57/2021 –

 

Processo n° 92322/2021 –

 

FLY N° 0333.0001901/2021,

 

regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14 de 
dezembro de 2009, objetivando o Sistema de

 

Registro de Preços. Tipo menor preço. Objeto: aquisição de água 
mineral em galões de 20 litros; água mineral em copos 200 ML; água mineral sem gás em garrafa de 500 ML 
e gelo de água filtrada em barra 10 kg, para atender a Secretaria Municipal de Finanças

 
e Gestão e seus 

departamentos, Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania e seus Projetos Sociais, conforme solicitações n°s 310/2021, 340/2021 e 341/2021 e CI Conjunta nº 
001/2021 da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão e CI nº 96/2021 a pedido da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Cidadania, conforme especificado no anexo I –

 

termo de referência do Edital, no site da 
Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 

MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: LICITAÇÕES ou na sede da 
Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de 
Licitações localizado no endereço: Av. Antonio

 

J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 
5062, 5063 ou 5064. Ficando estabelecido a Entrega e abertura da Proposta e Documentação:

 

Dia: 06/05/2021  às 
08h00min (Horário Local).

 

Nova Andradina MS, 19 de Abril de 2021 .

 

Ana Cristina Gonçalves dos Santos

 

Pregoeira

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 58/2021.

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

MENOR PREÇO POR LOTE

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial n° 
58/2021 –

 

Processo n° 92412/2021 –

 

FLY N° 0333.00001991/2021,

 

regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14 
de dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços. Tipo menor preço

 
por LOTE. Objeto: 

Aquisição de Refeição, tipo Self-Service e Água Mineral, com o objetivo de atender Munícipes em Tratamento 
de Hemodiálise em Bataguassu - MS, e necessitam se alimentar antes de retornarem a esta cidade, conforme 
CI nº 061/2021

 
e solicitação nº 224/2021

 
a pedido da Secretaria Municipal

 
de Saúde, conforme especificado no 

anexo I –

 
termo de referência do Edital

 
O Edital e seus anexos estarão disponíveis, no site da Prefeitura 

Municipal de Nova Andradina –

 

MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção:  LICITAÇÕES, ou na sede da 
Prefeitura Municipal de Nova Andradina.

 

Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o 
setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antônio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-
1250 -

 

ramal 5061 –

 

5062 –

 

5063 -5064 –

 

5213. Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 
04/05/2021 às 07:30

 

horas (Horário Local)

 

Nova Andradina-MS, 19

 

de Abril

 

de 2021.

 

Eliane Roseli Fonseca

 

Pregoeira

 DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 93097/2021 -

 

FLY 0333.0002676/2021.

 

1.

 

Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente aquisição dos medicamentos BENICAR ANLO 
40MG+5MG; ANDES 50MG; JARDIANCE 10MG; ESOMEX 40MG; ASPIRINA PREVENT 100MG; NOURIN 5MG; 
SIMBIOFLORA E LAMITOR CD 100MG, com a finalidade de atender a ação judicial interposta por MARIA DAS GRAÇAS 
MEDEIROS, conforme autos n°.0900008-56.2021.8.12.0017. Conforme SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
solicitação

 

nº 455/2021, (Deposito Judicial –

 

em cumprimento a decisão Judicial dos autos acima mencionados), 
como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços (Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), 
conforme parecer jurídico às fls. 88/90

 

do processo.

 

3.

 

Favorecidas:

 
 

3.1

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 10.711.980/0001-94,

 

perfazendo um valor de R$ 1.359,48(um 
mil e trezentos e cinquenta e nove reais e quarenta e oito centavos).

 

por meio de DEPOSITO JUDICIAL, em 
conformidade com a tabela CMED, por um período de 06 (seis) meses.

 
 

3.2
 

RUSSI & CIA LTDA , CNPJ: 05.438.602/0001-49,
 

perfazendo um valor de R$ 2.739,28(dois mil e 
setecentos e trinta e nove reais e vinte e oito centavos), por um período de 06 (seis) meses.  
4. Proj./Ativ.: 2.277 - 33.90.91.00.00.00.000002 
5.

 
Condições

 
de entrega:

 
05 DIAS APóS A SOLICITAÇÃO

 6.

 
Condições de Pagamento:

 
em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada.

 
Nova Andradina, 16 de abril de 2021.

 
SERGIO DIAS MAXIMIANO

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesas

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 082/2019

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº: 082/2019,

 

no Valor de:

 

R$: 25.328,00

 

do Processo nº

 

75388/2019, celebrado com a Empresa:

 

ZIZO AUTO CENTER LTDA-ME, CNPJ nº 24.000.734/0001-39.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 15 de Julho de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

 

Secretário Municipal de Saúde

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO

 

N° 588/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações 
do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 
03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

  

588/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 15.243,00,

 

do Processo nº

 

75388/2019, celebrado com a Empresa:

 

ZIZO AUTO 
CENTER LTDA-ME, CNPJ nº: 24.000.734/0001-39.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

15 de Julho

 

de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO

 

N° 1522/2019

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações 
do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 
03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

  

1522/2019,

 

no Valor de:

 

R$: 10.085,00,

 

do Processo nº

 

75388/2019, celebrado com a Empresa:

 

ZIZO AUTO 
CENTER LTDA-ME, CNPJ nº: 24.000.734/0001-39.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

15 de Julho

 

de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 132/2019

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº: 132/2019,

 

no Valor de:

 

R$: 8.025,00,

 

do Processo nº

 

78406/2019, celebrado com a Empresa:

 

M.R. DE SOUSA DISTRIBUIDORA DE GÁS, CNPJ nº 07.075.215/0001-10.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro

 

de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO

 

N° 190/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DO CONTRATO

  

190/2020,

 

no 
Valor de:

 

R$: 19.476,00, do Processo nº

 

87453/2020, celebrado com a Empresa:

 

OS MOVIDOS 
PROMOÇÕES & EVENTOS LTDA-ME, CNPJ N°: 06.163.277/0001-11.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

01 Março

 

de 2021. 

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO

 

N° 235/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações 
do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 
03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

  

235/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 1.605,00,

 

do Processo nº

 

78406/2019, celebrado com a Empresa:

 

M.R. DE SOUSA 
DISTRIBUIDORA DE GÁS, CNPJ nº: 07.075.215/0001-10.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

17 de Outubro

 

de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO

 

N° 236/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações 
do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 
03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

  

236/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 1.605,00,

 

do Processo nº

 

78406/2019, celebrado com a Empresa:

 

M.R. DE SOUSA 
DISTRIBUIDORA DE GÁS, CNPJ nº: 07.075.215/0001-10.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

17 de Outubro

 

de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO

 

N° 084/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DO CONTRATO

  

084/2020,

 

no 
Valor de:

 

R$: 16.950,00, do Processo nº

 

82791/2020, celebrado com a Empresa:

 

CLEBER ANTÔNIO 
SANTI BRAMBILA 89108523134, CNPJ N°: 35.766.103/0001-41.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

02 Janeiro

 

de 2021. 

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO

 

N° 453/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações 
do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 
03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

  

453/2021,

 

no Valor de:

 

R$: 857,40,

 

do Processo nº

 

90884/2021, celebrado com a Empresa:

 

RUSSI & CIA LTDA-
EPP, CNPJ nº: 05.438.602/0001-49.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

15 de Abril de 2021. 

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO

 

N° 454/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações 
do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 
03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

  

454/2021,

 

no Valor de:

 

R$: 1.013,11,

 

do Processo nº

 

90884/2021, celebrado com a Empresa:

 

TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , CNPJ nº: 03.979.663/0001-98.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 
� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

15 de Abril de 2021. 

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde
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COMUNICADO

 

 

Nova Andradina, 19

 

de abril de 2021 

 

A Agência Municipal de Habitação de Nova Andradina –

 

AGEHNOVA no uso de suas atribuições 
legais, solicita a presença dos seguintes pré-selecionados para tratar de assuntos referentes ao

 

Condomínio Residencial Nova Andradina 128 unidades –

 

FAR.

 

Telefone para contato: (67) 3441-1284/ (67) 3441-5662

 

NOME 

 

CPF 

 

SIMAO MEDEIROS ARRUDA

 

VERA LUCIA DIRSCHNABEL ARRUDA

 

###.###.501-53

 

###.###.981-68

 

CLEONICE VENTURA RUFINO FERLHERG

 

###.###.421-15

 

ROSALINO DE FATIMA BRAGA DE SOUZA

 

###.###.351-04

 

LUCIANO DE LIMA COSTA 

 

SALVADORA GODOY

 
###.###.731-49

 

###.###.291-00

 

LAURO JOSE VIEIRA FERREIRA  
 

ANDRESSA DEYSE DA SILVA MEDEIROS
 ###.###.531-68

 

###.###.511-01
 

MARIANA DE PAULA ###.###.231-89  

APARECIDO MENDES ANTUNES
 

###.###.801-59
 

ELIZANGELA DA SILVA PEREIRA 

 JULIANO RODRIGUES DOS SANTOS

 

###.###.241-04

 ###.###.781-49

 EMANUS TI HOMME

 

###.###..992-03

 

 
Luciano Leal de Sousa

 

Diretor da Agência Municipal de Habitação
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